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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  N.º 347, DE 2004

(Do Sr. Anselmo e outros)  

Dá nova redação ao artigo 243 da Constituição Federal.

DESPACHO:
APENSE-SE A PEC-265/2004

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Artigo único. O caput e o parágrafo único do art. 243 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 243. Os imóveis rurais, de qualquer região do País, onde forem localizados cultivo e/ou processamento ilegais de plantas psicotrópicas, ficar comprovada a existência de trabalho escravo, bem como, for constatada a prática de desmatamento ilegal, serão imediatamente expropriados e especificamente destinados ao assentamento de trabalhadores rurais sem terra ou à criação de unidade de conservação, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá em benefício de instituições e pessoas especializadas no tratamento e recuperação de viciados e no aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle e prevenção, previstas em lei." (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A intenção da presente proposta é alterar o termo utilizado até então, inclusive nas Propostas de Emenda à Constituição (PEC) que estão tramitando na casa, para a definição das áreas a serem expropriadas nos casos de cultivo e/ou processamento ilegais de plantas psicotrópicas, bem como nos casos em que ficar comprovada a existência de trabalho escravo. As PECs em andamento na Casa prevêem a expropriação de "glebas" onde estejam sendo realizadas as atividades ilícitas que especifica. A alteração em questão se dá na utilização do termo "glebas", que sugerimos seja alterado para "imóvel rural", termo por nós proposto por considerarmos que a atual legislação agrária define e adota o imóvel rural como unidade básica de planejamento para obtenção de recurso fundiário pelo INCRA, órgão do Governo Federal responsável pela expropriação. 

Gleba, segundo o Dicionário Aurélio é: "terreno próprio para cultura; leiva, torrão". Segundo a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1.993, imóvel rural é o "prédio rústico de área contínua, qualquer que seja sua localização, que se destine ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa vegetal, florestal ou agro-industrial". Embora tenham significados bastante assemelhados, a utilização do termo gleba pode dar margem a interpretações distorcidas. Pode, inclusive, permitir ao INCRA a expropriação, apenas, da parte do imóvel que estiver sendo efetivamente utilizada com a atividade ilícita ou fazendo uso de trabalho escravo, mesmo que o restante da área do imóvel sirva, indiretamente, de suporte para a atividade ilícita. Por exemplo, em uma propriedade de 1.000 ha onde se comprove o processamento ilegal de plantas psicotrópicas em uma área de 1 ha, corremos o risco de somente esse 1 ha poder ser expropriado, caso continuemos utilizando o termo "gleba" e não "imóvel rural".

A mudança que propomos é conceitual e significativa, distinguindo-se das demais que versam sobre o mesmo tema. Trata-se, assim, de uma PEC que busca viabilizar a atuação efetiva do Governo Federal no combate à produção e ao tráfico ilícito de entorpecentes e à sujeição de trabalhadores a condições análogas à da escravidão.

Outra alteração proposta é a inclusão, no Art. 243, do confisco dos imóveis onde se verifica a redução do trabalhador à condição análoga à do escravo escravo. As notícias veiculadas pelos meios de comunicação, infelizmente, dão conta de como essa ainda é uma prática comum na zona rural brasileira. Um dos últimos e mais chocantes acontecimentos, que deixou a sociedade brasileira estarrecida, foi o assassinato de três fiscais do Ministério do Trabalho, em Unaí - MG, quando eles estavam no exercício de suas funções, no combate ao trabalho escravo. 

Não podemos compactuar com a continuidade dessa verdadeira perversidade que vem sendo praticada no meio rural. Em função da falta de oportunidades produtivas, os trabalhadores rurais se submetem a condições degradantes de trabalho, à usurpação de seus direitos de cidadãos. Ademais, eles não têm alternativa pois tornam-se devedores assim que chegam a área de trabalho, por conta dos métodos escusos de cobrança da alimentação, vestuário, moradia e transporte para chegar até a fazenda. A sedução com promessas fantasiosas sobre salários e condições de trabalho apresentadas no momento da contratação confirmam a forma de fraude que, normalmente, é utilizada pelo empregador, por meio de seus prepostos. 

Outra mudança que se pretende introduzir ao texto constitucional com a presente PEC é a inclusão, também no art. 243, do confisco dos imóveis rurais onde for constatada a prática de desmatamento sem a prévia autorização do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA ou do órgão estadual competente. A despeito de todas as medidas legais já adotadas e das políticas de comando e controle implementadas, o desmatamento de florestas nativas, principalmente do bioma amazônico, continua a crescer ano após ano. O que se presencia na região Norte do País, no período entre os meses de julho e setembro, é uma verdadeira afronta ao estado de direito, praticado por médios e grandes proprietários e/ou posseiros rurais, que, ao arrepio do lei, promovem o desmatamento de imensas extensões de mata nativa para a implantação de pastagens. Mesmo quando são autuados a pagar multa, quase sempre esses infratores escapam por brechas legais, deixadas de propósito.

O que aqui se propõe, portanto, é penalizar essas práticas criminosas com a perda do "imóvel rural" e dos bens de valor econômico apreendidos, sem direito a nenhuma indenização ou ressarcimento. 
Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2004.

Deputado Anselmo 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da 

República Federativa do Brasil 

1988 

....................................................................................................................................................

TÍTULO IX 

 Das Disposições Constitucionais Gerais 

....................................................................................................................................................

Art. 243. As glebas de qualquer região do País onde forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e especificamente destinadas ao assentamento de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos, sem qualquer indenização ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá em benefício de instituições e pessoal especializados no tratamento e recuperação de viciados e no aparelhamento e custeio de atividades de fiscalização, controle, prevenção e repressão do crime de tráfico dessas substâncias.

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifícios de uso público e dos veículos de transporte coletivo atualmente existentes a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência, conforme o disposto no art. 227, § 2º.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

LEI nº 8.629, DE 25 de fevereiro de 1993

Dispõe sobre a Regulamentação dos Dispositivos Constitucionais Relativos à Reforma Agrária, Previstos no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal.

Art. 1º Esta Lei regulamenta e disciplina disposições relativas à reforma agrária, previstas no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal.

Art. 2º A propriedade rural que não cumprir a função social prevista no art. 9º é passível de desapropriação, nos termos desta Lei, respeitados os dispositivos constitucionais.

§ 1º Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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